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I - RELATÓRIO 

Este projeto de lei, de autoria da Nobre Deputada Nilmar 

Ruiz, institui o Dia Nacional do Engenheiro Ambiental. 

Esgotado o prazo regimental não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A questão ambiental é estratégica na realidade brasileira 

dos dias atuais e, por decorrência, as profissões a ela associadas assumem 

uma expressiva relevância. 

Não é por acaso que os primeiros Engenheiros 

Ambientais tenham se formado no Estado do Tocantins, unidade federada 

onde a questão da proteção ao ambiente se reveste de especial importância, 
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devido à existência de grandes áreas de cerrado virgem,  de áreas de interesse 

especial, como o Jalapão e à confluência dos rios Araguaia e Tocantins.  

Foi em 31 de Janeiro de 1997, com a formatura dos 

primeiros Engenheiros Ambientais, no Tocantins, aberto o caminho para uma 

nova especialização técnica consonante com as demandas da sociedade 

brasileira. Hoje são 106 cursos dispersos pelo Brasil. 

A instituição da data comemorativa, compatível com o 

disposto na súmula 01/2001, revalidada pela Comissão de Educação e Cultura 

em 04/2007, servirá, do ponto de vista educacional, para chamar a atenção 

para a questão ambiental e aos que a ela se dedicam.  

Por isto, nosso parecer é favorável à proposição. 

 

Sala da Comissão, em        de                         de 2007. 

Deputado Clóvis Fecury 

Relator 
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